
         PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
     ESTADO DO PARANÁ

      DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

CONTRATO Nº 059/2017 - PMM

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2017 – PMM

PROCESSO Nº 029/2017 – PMM  

Contrato  de  Empreitada  que  entre  si  celebram  o MUNICÍPIO  DE
MATINHOS  e  a  empresa  IMPLANTA  CONSTRUÇÕES,
INCORPORAÇÕES  E  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA  LTDA-EPP
inscrita no CNPJ nº 13.486.362/0001-86, na forma abaixo:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS,  Estado do Paraná,  pessoa jurídica  de
direito público interno, com sede à Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22,
Centro, em Matinhos, inscrita no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, neste
ato  devidamente  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  pleno
exercício de seu mandato e funções, Ruy Hauer Reichert, portador do
RG n.º 795.304-6 e CPF n.º 354.262.099-87, e

CONTRATADA:         IMPLANTA CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÕES E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA LTDA-EPP,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  com
sede à Rua José Domakoski, nº 407, Bigorrilho, na cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº 13.486.362/0001-86, neste ato
devidamente  representada  pelo  seu  representante  legal  Sr.  Carlos
Eduardo  Egg  Schier  da  Cruz,  portador  do  RG  nº  8.362.551-1  –
SSP/PR e  CPF  nº  048.446.399-35,  de  acordo  as  cláusulas  abaixo
determinadas:   

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

            O objeto  do presente  contrato é  a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO  DE  REMANESCENTE  DE  UMA UNIDADE  DE  PRONTO  ATENDIMENTO
PORTE 01 -  UPA, conforme especificações do Edital,  planilhas,  cronograma,  projetos  e
memorial descritivo que a CONTRATADA se declara em condições de fornecer em estreita
observância com o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pela
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2017 - PMM, devidamente homologada e adjudicada pela
CONTRATANTE.

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT TOTAL

01 01 SVÇ Contratação  de  empresa  para
execução de remanescente de obra de
Unidade de Pronto Atendimento (UPA)
porte  1,  referente  a  proposta
10951061000113002  do  Ministério  da
Saúde,  conforme projeto  arquitetônico
e  projetos  complementares,  que
compreendem:  Projeto  estrutural;
projeto  elétrico,  projeto  de  lógica  e
tubulações  telefônicas,  projeto

R$1.119.363,71 R$1.119.363,71
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hidráulico  e  sanitário,  prevenção  de
incêndio e pânico e gases medicinais,
com  seus  respectivos  memoriais
descritivos  elaborados  pelo  Eng.
Marcel  Cassandri  Romero  Farinha  -
CREA  PR:  127502/D,  planilha
orçamentária  e  cronograma  físico  e
financeiro de execução elaborado pelo
Engenheiro  César  Augusto  Coraiola  -
Eng. Civil CREA PR 110.847/D.

TOTAL R$1.119.363,71

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Ficam  integrados  a  este  Contrato,  independente  de  transcrição,  os  seguintes
documentos,  cujos  teores  são  de  conhecimento  da  CONTRATADA:  atos  convocatórios,
editais, especificações, proposta da licitante, e legislação pertinente à espécie.

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

-  Executar  diretamente  nos  termos  da  Legislação  pertinente,  os  trabalhos
necessários a execução do objeto de que trata esse edital, observando sempre critérios de
qualidade técnica, custos e prazos previstos;

-  Permitir  o  livre  acesso  de  servidores  indicados  pelo  Município,  ou  ainda  de
terceiros credenciados,  a qualquer tempo ou lugar, a todos os atos e fatos relacionados
direta e indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização e
auditoria,  a  fim  de  garantir  integral  cumprimento  e  observância  das  normas  técnicas,
administrativas e legais.

- Arcar com quaisquer ônus de natureza fiscal, trabalhista, previdenciária ou social,
criminal,  indenizações  por  acidentes  e  outros  que por  acaso decorram da execução do
contrato, eximindo integralmente o Município de Matinhos por quaisquer circunstâncias de
fato ou de direito de que decorram tais ônus.

-  Adquirir,  para  aplicação  na  obra,  apenas  materiais  novos,  não  se  admitindo  a
aplicação de materiais usados, recondicionados ou recuperados; 

- Adquirir os materiais em conformidade com a relação dos projetos e planilhas, e
apresentar,  quando  solicitado,  os  laudos  e  documentos  comprobatórios  da  origem,
qualidade  e  especificação  dos materiais,  bem como fornecer,  suportando  os  custos,  se
necessário,  amostras de materiais  adquiridos  para realização de ensaios destrutivos,  ou
não, reservando ao Município o direito de reprovar o lote dos materiais similares àqueles
reprovados nos ensaios;

- Submeter previamente à aprovação do Município os materiais a serem utilizados na
obra;

- A contratada deverá apresentar para aprovação do Município, quando requerido, os
catálogos,  desenhos,  diagramas,  nomes  dos  fabricantes  e  fornecedores,  resultados  de
testes de ensaio, amostras e demais dados informativos sobre os materiais que aplicados
nas  obras  ou  serviços,  de  modo  que  haja  perfeita  identificação  quanto  a  qualidade  e
procedência.
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-  Ainda  que  o  material  tenha  sido  aprovado  previamente,  se  inadequado  o
desempenho, a fiscalização poderá recusá-lo, não permitindo seu emprego e exigindo sua
retirada, a contar do momento da recusa sem ônus para o Município, correndo por conta do
contratado os ônus do atraso.

- Corrigir as imperfeições identificadas e devidamente notificadas pelo Município em
até 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da notificação e prestar toda assistência e
colaboração necessária. No caso da falta de atuação da Contratada no prazo estabelecido,
fica reservado ao Município o direito de providenciar as correções e efetuar a cobrança das
despesas como título extrajudicial, para todos os efeitos legais;

-  A contratada deverá  fornecer aos seus funcionários equipamentos de proteção
individual  (EPIs)  e  coletivos  de  segurança  do  trabalho  de  acordo  com   a  NBR-18,
respeitando outras normas inerentes a Segurança do Trabalho.

-  Retirar  do local  de trabalho,  no prazo de até 03 (três)  dias após a notificação,
qualquer  funcionário  que  se  revelar  negligente,  não  habilitado,  ou  que  mostrar
comportamento inadequado;

- A Contratada deverá devolver ao Município a área das obras limpa e desimpedida,
sendo que a limpeza e perfeita organização do canteiro de obras constitui  obrigação da
contratada, assim como a limpeza do local após a conclusão dos trabalhos.

-  Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações  assumidas,  todas as  condições  de  habilitação  e  qualificação  para  execução
exigidas na licitação;
- A contratada é obrigada a apresentar Alvará de Construção, Matrícula do INSS e ART de
execução da obra, em até 5 (cinco) dias após a emissão da Ordem de Serviço, bem como
apresentar  mensalmente  cópia  da  GFIP  com  referência  à  obra,  ou  incorrerá  no  não
recebimento da liberação da parcela.

A Contratada para Fiscalização de obras deverá realizar, dentre outras, a seguintes
atividades:

 -  Proceder  às  devidas  Anotações  de  Responsabilidade  Técnica  (ART)  de
fiscalização dos serviços a serem prestados, junto ao CREA-PR.

 - Proceder o acompanhamento das obras, fazendo cumprir todas as disposições e
especificações  constantes  dos  Editais  de  serviços  de  engenharia  de  obras  públicas,
fornecendo toda a assessoria técnica necessária à verificação da perfeita  execução dos
serviços  à  Comissão  de  Acompanhamento  designada  pela  Secretaria  de  Obras  e
Planejamento Urbano do Município de Matinhos.

 - Fazer-se presente no local da obra ou em reuniões em outros locais para dirimir
dúvidas  referentes  aos  objetos  dos  Contratos,  sempre  que  solicitado  pela  referida
Comissão;

 - Informar, de imediato e por escrito, toda e qualquer ocorrência que venha ou possa
comprometer o regular andamento das obras, manter um arquivo completo e atualizado de
toda  a  documentação  pertinente  aos  trabalhos,  incluindo  o  contrato,  Projeto  Básico,
orçamentos, cronogramas, ocorrências, correspondências, relatórios, diários, certificados de
ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos de materiais e equipamentos
aplicados nos serviços e obras.

 -  Promover,  se  necessário  for,  reuniões  periódicas  no  canteiro  de  serviço  para
análise  e  discussão  sobre  o  andamento  dos  serviços  e  obras,  esclarecimentos  e
providências necessárias ao cumprimento do contrato.

 -  Esclarecer  ou  solucionar  incoerências,  falhas  e  omissões  eventualmente
constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projetos, bem
como fornecer informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.
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 -  Solucionar  as  dúvidas  e  questões  pertinentes  à  prioridade  ou  sequência  dos
serviços e obras em execução; paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que
não seja executado em conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição
oficial aplicável ao objeto do contrato.

 -  Solicitar  a  substituição  de  materiais  e  equipamentos  que  sejam  considerados
defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras.

 - Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias
ao controle de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato.

- Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitados,
como base na comprovação da equivalência entre os componentes, de conformidade com
os requisitos estabelecidos nas especificações de serviços constantes nos editais e anexos;

 - Solicitar a substituição de qualquer funcionário das Empresas que embarace ou
dificulte  a ação do Fiscal  da Obra ou cuja presença no local  dos serviços e obras seja
considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos;

 - A comunicação entre a contratada para a Fiscalização de obras e as empresas
deverá ser realizada através de correspondências oficiais devidamente assinadas.

CLÁUSULA QUARTA
DO PRAZO DE EXECUÇÃO

            O prazo de execução do objeto da presente licitação, será de 08 (oito) meses
contados a partir da emissão da ORDEM DE SERVIÇO.

CLÁUSULA QUINTA 
DO VALOR 

            O valor global da empreitada, objeto desse contrato é de R$1.119.363,71 (um
milhão, cento e dezenove mil, trezentos e sessenta e três reais e setenta e um centavos),
daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 

CLÁUSULA SEXTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

            O pagamento dos serviços contratados será efetuado em até 30 (trinta) dias,
mediante apresentação da fatura acompanhada da cópia da guia de recolhimento mensal do
INSS  e  FGTS  relativo  ao  pessoal  envolvido  na  execução  da  obra,  sem  prejuízo  de
atendimento  das  demais  normas  e  previdenciárias  e  tributárias  incidentes,  conforme
medições e aprovação do Município.
 

CLÁUSULA SÉTIMA
DA VIGÊNCIA

      
O prazo de vigência do presente contrato será de 09 (nove) meses contados de sua

assinatura.

CLÁUSULA OITAVA
RECURSOS FINANCEIROS

 
            Para a cobertura dos custos decorrentes da presente licitação, serão utilizados
recursos advindos da dotação: 
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Secretaria: 12 Secretaria M. de Saúde
Unidade: 12.01 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Progr: 10.301.0113.1012 
Projeto/Atividade: Construção de UPA
Reduzido: 3121 Categoria Econ: 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações
Desdobramento Red 4780 4.4.90.51.91.00 Obras em Andamento
Fonte de Recurso: 500 Reserva nº 822
Reduzido: 3120 Categoria Econ: 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações
Desdobramento Red 4782 4.4.90.51.91.00 Obras em Andamento
Fonte de Recurso: 303 Reservas nº 1626 e 1627

CLÁUSULA NONA
DAS PENALIDADES E RESCISÃO

- A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e
eficiência do serviço por ela prestado, estendendo-se sua responsabilidade até a finalização
da obra.

 A verificação, durante a realização da obra de quaisquer falhas que importem em
prejuízo  à  Administração  ou  terceiros  serão  consideradas  como  inexecução  parcial  do
contrato.

-  A  empresa  será  responsabilizada  administrativamente  por  falhas  e  erros  na
execução da obra que vierem a acarretar prejuízo ao Município de Matinhos, sem exclusão
da responsabilidade civil e criminal por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da
lei, assegurada a prévia defesa.

- Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração inexecução parcial ou
inexecução  total  da  obrigação,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e  criminal,
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

I -  Advertência
II -  Multa sobre o valor  total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos nos itens a seguir deste
instrumento convocatório;

III -  Suspensão temporária do direito  de participar  da licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação  perante  a  própria  autoridade que aplicou  a  penalidade,  que será  concedida
sempre  que  a  licitante  ressarcir  o  Município  de  Matinhos  pelos  prejuízos  resultantes  e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

-  As  sanções de multa  podem ser  aplicadas  a Contratada juntamente  com a de
advertência, suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração
e  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  o  Município  e  poderão  ser  descontadas  do
pagamento efetuado.

- Para aplicação das penalidades o Município, deverá, verificada a inexecução da
obra, notificar a contratada para que querendo, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados
do  recebimento  apresente  defesa prévia,  que poderá ser  acatada  ou não,  a  critério  do
Município.

Das Multas Administrativas
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– O Município poderá aplicar multa de 1% (um por cento) por ocasião da medição
mensal, aplicável sobre o saldo da importância não faturada, caso a contratada não execute
o percentual proposto no cronograma físico e financeiro para a data da medição;

– O Município poderá aplicar multa inicial de 1% (um por cento), além da aplicação
da multa diária de 0,10% (zero virgula dez por cento)  aplicável sobre o valor do contrato até
o cumprimento do proposto no cronograma físico e financeiro, no limite máximo de 10% (dez
por cento) do contrato, quando poderá ocorrer a rescisão do instrumento;

– O Município poderá aplicar multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor
total do contrato nos casos de rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em
iniciar os serviços, bem como nos casos de recusa injustificada em assinar o contrato dentro
dos prazos estabelecidos pela Contratante;

–  O Município  poderá  aplicar  suspensão  temporária  de  participar  em licitação  e
impedimento  de contratar  ou subcontratar  com o Município  de Matinhos  por  prazo não
superior a dois anos, extensiva ao responsável técnico e ao responsável legal da contratada
conforme o caso;

-  A comprovada  infringência  de  disposição  de  contrato  implicará  na retenção  de
pagamentos, até solução final sem prejuízo de outras penalidades cabíveis;

- Nenhum pagamento será efetuado à contratada que tenha sido multada antes de
paga ou relevada a multa. A contratante reserva-se o direito de descontar da garantia ou das
faturas, quaisquer débitos da contratada;

-  Se  a  multa  aplicada  for  superior  ao  valor  da  garantia,  além  da  perda  desta,
responderá  a  contratada  pela  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos
eventualmente devidos pela Contratante, ou será cobrado judicialmente;

- Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 78 e 88 da Lei nº
8.666/93,  o  Município  de  Matinhos  poderá,  garantida  a  prévia  defesa,  rescindir
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar
à contratada as sanções previstas no artigo 87 da LL. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
            DA APLICAÇÃO DAS MULTAS

Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA, que
terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a importância
correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis.

          
  Parágrafo Primeiro 

Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias
a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da
multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada a justificativa exposta; a
CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente,
a importância recolhida pela CONTRATADA, será devolvida pela CONTRATANTE, no prazo
de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
            DAS ALTERAÇÕES 
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As inclusões ou alterações de qualquer elemento não constante do presente, serão
efetuadas por “ANEXO ou TERMO ADITIVO”, que integrarão o Contrato para todos os fins e
efeitos de direito.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

 DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declaram as partes contratantes ter plena ciência de seu
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,
perante o Foro da Comarca de Matinhos, Estado do Paraná.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 03(três) vias de igual
teor, na presença das testemunhas abaixo, a fim de que produza seus efeitos legais.

Matinhos, 23 de maio de 2017.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Ruy Hauer Reichert

CPF nº 354.262.099-87
Prefeito Municipal

Contratante

IMPLANTA CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÕES E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA LTDA-EPP

Carlos Eduardo Egg Schier da Cruz
CPF nº 048.446.399-35

Contratada

Testemunhas:

______________________                 _______________________
RG     RG
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